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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2026 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS/TO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP, elaborado nos termos do art. 6º, inciso XX, e do 

art. 18, inciso I, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, tem por finalidade demonstrar a 

necessidade da contratação, apresentar a solução mais adequada sob os aspectos técnico, 

econômico e jurídico, bem como subsidiar a elaboração do Termo de Referência e a 

deflagração do competente procedimento licitatório. 

O estudo observa ainda as orientações e entendimentos consolidados do Tribunal de Contas do 

Estado do Tocantins quanto à adequada caracterização do objeto, justificativa da necessidade, 

pesquisa de preços e análise de riscos. 

 

2. OBJETO DO ESTUDO 

Contratação de pessoa jurídica para a locação de 01 (um) veículo tipo van, com capacidade 

mínima para 17 (dezessete) passageiros, incluindo motorista habilitado e devidamente 

qualificado, para realização de transporte sanitário eletivo de pacientes do Município de 

Tocantinópolis/TO que realizam tratamento de hemodiálise fora do domicílio. 

 

3. UNIDADE REQUISITANTE 

Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde, sob gestão da Secretária Municipal de Saúde, Sra. Maria Conceição Marinho de Farias 

Rêgo. 

 

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

4.1. O Município de Tocantinópolis/TO possui pacientes que necessitam realizar tratamento 

contínuo de hemodiálise em outro município, em razão da inexistência desse serviço na rede 

local. 
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4.2. O tratamento de hemodiálise é procedimento essencial, contínuo e inadiável, geralmente 

realizado três vezes por semana, sendo indispensável garantir transporte seguro, regular e 

adequado aos pacientes. 

4.3. A interrupção ou irregularidade no transporte poderá acarretar graves prejuízos à saúde dos 

usuários do SUS, com risco concreto à vida. 

4.4. A contratação de empresa especializada para locação de veículo com motorista mostra-se 

mais vantajosa do que a aquisição de veículo próprio, considerando: 

• Custos com manutenção preventiva e corretiva; 

• Despesas com seguro, licenciamento e depreciação; 

• Substituição imediata em caso de falhas mecânicas; 

• Ausência de ampliação permanente da frota municipal. 

4.5. Trata-se de serviço contínuo, essencial e vinculado à garantia do direito fundamental à 

saúde, nos termos do art. 196 da Constituição Federal. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa contratada deverá: 

a) Ser pessoa jurídica regularmente constituída; 

b) Possuir veículo tipo van com capacidade mínima para 17 passageiros, em perfeito estado de 

conservação; 

c) Disponibilizar motorista devidamente habilitado (CNH categoria compatível), com curso 

específico para transporte coletivo de passageiros, conforme CTB; 

d) Manter o veículo segurado, com cobertura total; 

e) Garantir manutenção preventiva e corretiva, substituindo imediatamente o veículo em caso 

de pane; 

f) Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

g) Atender às normas da ANTT, DETRAN e demais legislações aplicáveis ao transporte de 

passageiros; 

h) Não subcontratar o objeto sem autorização da Administração; 

i) Comprovar regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, sanções nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

5.1 Capacidade Técnica 

A licitante deverá apresentar: 
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a) Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprove(m) a execução satisfatória de serviços compatíveis com transporte de 

passageiros; 

b) Comprovação de disponibilidade do veículo; 

c) Documentação do motorista (CNH compatível e curso de transporte coletivo); 

d) A Administração poderá promover diligências para verificar a veracidade das informações, 

nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

A exigência de qualificação técnica encontra fundamento no art. 67 da Lei nº 14.133/2021, 

sendo necessária e proporcional à complexidade e relevância do serviço. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1. Verificou-se a existência de empresas na região aptas a prestar serviço de locação de 

veículos com motorista. 

6.2. O objeto enquadra-se como serviço comum, pois seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos no edital. 

6.3. A solução mais vantajosa identificada foi a contratação por meio de Pregão Eletrônico, 

conforme entendimento consolidado do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins para 

serviços comuns. 

 

7. SOLUÇÃO ADOTADA E JUSTIFICATIVA 

7.1. A solução adotada é a contratação mediante Pregão Eletrônico, do tipo menor preço. 

7.2. O prazo contratual será de 10 (meses) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 

107 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço contínuo. 

7.3. A contratação assegura economicidade, eficiência, continuidade do serviço público e 

atendimento adequado aos pacientes. 

8. SUSTENTABILIDADE 

8.1. A contratada deverá manter o veículo em boas condições de manutenção, visando redução 

de emissão de poluentes. 
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8.2. Deverá observar as normas ambientais aplicáveis e realizar destinação adequada de 

resíduos automotivos (óleo, filtros, pneus). 

 

9. ANÁLISE DE RISCOS 

Risco 1 – Interrupção do serviço por falha mecânica 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Mitigação: Exigência de veículo reserva/substituição imediata. 

Risco 2 – Inexecução contratual 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Mitigação: Previsão de penalidades e fiscalização contratual rigorosa. 

Risco 3 – Insuficiência orçamentária 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Médio 

Mitigação: Reserva orçamentária prévia. 

 

10. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

O objeto enquadra-se como serviço comum, nos termos da Lei nº 14.133/2021, permitindo 

julgamento pelo critério de menor preço. 

 

11. PARCELAMENTO 

Não haverá parcelamento do objeto, considerando tratar-se de serviço contínuo prestado por 

um único contratado, cuja divisão comprometeria a eficiência e a gestão do contrato. 

 

12. ESTIMATIVA DE CUSTOS 

12.1. A estimativa foi elaborada com base em pesquisa de preços realizada no Painel de Preços 

do Governo Federal e em contratações similares. 
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12.2. Valor estimado total: 

R$ 83.600,00 (oitenta e três mil e seiscentos reais). 

 

13. VIABILIDADE 

A contratação mostra-se: 

• Técnica: há fornecedores aptos; 

• Econômica: valor compatível com o mercado; 

• Jurídica: amparada pela Lei nº 14.133/2021; 

• Administrativa: necessária para continuidade do serviço essencial. 

 

14. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da contratação de empresa especializada para 

locação de van com motorista para transporte sanitário de pacientes em hemodiálise, atendendo 

ao interesse público e às diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e às orientações do Tribunal de 

Contas do Estado do Tocantins. 

Tocantinópolis/TO, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Gizelle Silveira Santos 

Diretora da Atenção Primária 

Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO 

 


